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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 051/2021 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, Manoel Rodrigo Amado, 

usando das atribuições que lhe confere o Estatuto em vigor, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica a Secretaria Executiva do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE – 

CISAMUSEP autorizada a proceder as providências necessárias 

para prorrogar o prazo de vigência e execução do Contrato de 

Programa, aprovado Resolução nº 038/2021, de 01 de setembro de 

2021, visando a instituição de atendimento dos serviços das Redes 

de Atenção à Saúde, considerando a importância do 

acompanhamento aos doentes crônicos assistidos nas Redes de 

Atenção às Condições Crônicas (Hipertensão e Diabetes), Saúde 

Mental, Materno Infantil e Idoso para manutenção da estabilização 

do quadro, bem como o risco de descompensação das condições de 

saúde frente à eventual suspensão dos serviços de saúde, pelo 

período de 120 (cento e vinte) dias, entre os dias 01 de janeiro de 

2022 e 01 de maio de 2022.   

Art. 2º - A Secretaria Executiva expedirá os atos necessários à 

execução das disposições desta Resolução, bem como a execução 

orçamentária e financeira, o custeio de serviços por meio 

transferência de recursos financeiros pactuados em Contrato de 

Rateio, nos termos das Leis Federais 8.666/93 e 11.107/2005.   

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Maringá (PR), 23 de novembro de 2021. 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PRESIDENTE 
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